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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS 
Equipe de Apoio ao Sistema Informatizado de Licitações – Pregão 

Eletrônico 
São Carlos, Capital da Tecnologia 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 098/2025 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19104/2025 
 

ID: 1080771 
 

ATA DE ANULAÇÃO 
 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS PARA ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS, PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de janeiro de 2026, às 09h00min, reuniu-se na Sala de Licitações a Equipe de Apoio ao 

Sistema Informatizado de Licitações – Pregão Eletrônico, para deliberar sobre a possibilidade da anulação do edital da licitação 
supra. 

A licitação em epígrafe foi regularmente publicada, estabelecendo no edital que a sessão de disputa ocorreria no dia 
07/11/2025. Entretanto, houve impugnação ao instrumento convocatório e representação contra o mesmo junto ao Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo – TCESP, sendo que aquela E. Corte determinou a suspensão imediata do certame às vésperas de sua 
disputa, solicitando ainda o prazo de 10 (dez) dias a esta Administração Municipal para apresentação de cópia integral do edital e 
justificativas  para o exame previsto no artigo 171, §1º, da Lei nº 14.133/21, sendo a medida posteriormente referendada pelo E. 
Tribunal Pleno. Após notificação, a Administração Municipal juntou aos autos sua tese de defesa em detrimento das alegações 
exaradas pelo responsável, na representação encaminhada junto ao TCESP. 

Mediante todo o exposto constante nos autos, a E. Corte, acompanhada do Ministério Público de Contas, julgou 
PROCEDENTE a representação formulada e determinou a ANULAÇÃO do certame em epígrafe, baseando-se no Artigo 71, inciso III 
e Artigo 171, § 3º, da Lei 14.133/2021. 

Por fim, quando do momento da republicação do respectivo edital, ordenou a observância a determinadas diretrizes em 
consonância com a Lei 14.133/21 e com o entendimento jurisprudencial atualizado desta Corte. 

Nada mais havendo, lavrou-se a presente ata que vai assinada pelos membros abaixo identificados da Equipe de Apoio ao 
Sistema Informatizado de Licitações – Pregão Eletrônico da Prefeitura Municipal de São Carlos.  

 
 
 

 
 
 
 

Arthur Oliveira Ota 
Pregoeiro 

 
 
 
 
 

                           Fernando Campos                                                   Diogo Silva 
                       Autoridade Competente                                                                                                  Membro 
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